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WELLINGTON VICENTINI, Vereador com assento nesta Casa de Leis, pelas 

prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e com base no 

Regimento Interno desta Casa, vem apresentar o seguinte 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA CABOCLO BERNARDO À 

IRMÃ ANTONIA LUZIA VENTURIM. 

 

 

 

 

Art. 1º Fica concedida a “COMENDA CABOCLO BERNARDO” à Ir. Antonia 

Luzia Venturim. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

VEREADOR WELLINGTON VICENTINI 
 Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003000300032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003000300032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 
 
 
 

Página 2 de 3 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa homenagear a Irmã 

Antonia Luzia Venturim, natural de Venda Nova do Imigrante/ES, filha 

de Olívio Venturim e Leonora Sossai, filhos de Imigrantes italianos. 

 

A Ir. Antonia herdou este nome por ter nascido no dia 13 de junho 

de 1951, dia de Santo Antônio. Aos 12 anos, para continuar os 

estudos, ingressou no internato das Irmãs Salesianas em Campos dos 

Goytacazes/RJ. Relata que ao viver neste ambiente sentiu o apelo de 

Deus para continuar com as irmãs, sendo encaminhada para Belo 

Horizonte/MG, onde participou de um período de formação. 

 

Em 1972 a Ir. Antonia fez a opção de assumir um trabalho de doação 

de vida, realizando a profissão religiosa. Neste ano de 2023 ela 

completou 51 anos de trabalho a favor das crianças e adolescentes, 

pautado no Sistema Preventivo de Dom Bosco, formando bons cristãos 

e honestos cidadãos. 

 

Com o apoio do Bispo Dom Décio Sossai Zandonarde e do “Grupo Amor”, 

em 2006 a Congregação Salesiana iniciou um trabalho no bairro 

Planalto, onde permaneceu por 3 anos e pôde participar da Pedra 

Fundamental do Projeto Centro Juvenil Madre Mazzarello. Depois 

destes 3 anos ela foi enviada para Rio das Ostras e Cachoeiro de 

Itapemirim para continuar o trabalho. 

 

Em 2019 a Ir. Antonia retornou para Linhares, ocasião em que atuou 

no Projeto Iluminar no Bairro Aviso, de 2020 a 2023, atendendo 200 

crianças e adolescentes de 0 a 17 anos com oficinas e formação do 

Mundo do Trabalho e também a comunidade através de doações de cestas 

básicas. 
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Atualmente a Ir. Antonia continua a sua missão no Mazzarello, lugar 

em que são atendidas 270 crianças e adolescentes e suas famílias em 

situação de vulnerabilidade e risco social e pessoal, através do 

serviço de convivência e fortalecimento de vínculos. 

 

Por todo esse histórico de doação de vida a tantos projetos 

relevantes é que homenageamos a Ir. Antonia Luzia Venturim com a 

entrega da Comenda Caboclo Bernardo. 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 30 de junho de 2023. 

 

 

 
VEREADOR WELLINGTON VICENTINI 

 Presidente da Câmara Municipal de Linhares 
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